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Portarias definem expediente na Copa do Mundo e ponto facultativo na segunda-feira (14/11)

Horas não trabalhadas nos jogos da Copa do Mundo deverão ser compensadas durante o
período de 1º de dezembro de 2022 até 31 de maio de 2023

A Portaria do Ministério da Economia nº 9.796/2022, publicada em edição extra do Diário
Oficial da União na quinta-feira (10/11), determina ponto facultativo nesta segunda-feira (14/11),
nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, em todo
o território nacional.

Nesta data, a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais são de responsabilidade dos
dirigentes dos órgãos e entidades em suas respectivas áreas de competência. O ato altera a
Portaria nº 14.817/2021, que divulgou os dias de feriados nacionais e estabeleceu os dias de ponto
facultativo no ano de 2022, para cumprimento pelos órgãos e entidades do Poder Executivo
Federal.

Expediente na Copa do Mundo

O Ministério da Economia publicou ainda, nesta sexta-feira (11/11), orientações aos órgãos e
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, sobre o expediente
durante os dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022 no Catar. 

A Portaria ME nº 9.763/2022 permite aos agentes públicos encerrar o expediente duas horas
antes do horário dos jogos do Brasil, durante a Copa do Mundo. Na primeira fase da competição,
haverá a partida Brasil x Sérvia, na quinta-feira (24/11), às 16h. Neste caso, o expediente poderá se
encerrar às 14h. Na segunda-feira (28/11), o Brasil jogará contra a Suíça, às 13h, e o trabalho
poderá terminar às 11h. Na sexta-feira (2/12), o Brasil jogará contra a seleção de Camarões, às
16h, com possibilidade de encerramento às 14h. A norma ainda estabelece a possibilidade de que,
quando houver jogos iniciando às 12h, não haver expediente.

As horas não trabalhadas em decorrência da faculdade de encerrar o expediente antecipadamente
deverão ser compensadas pelos agentes públicos no período de 1º de dezembro de 2022 até 31 de
maio de 2023. A regra vale tanto para quem exerce suas atividades presencialmente quanto para
aqueles que participam do Programa de Gestão, na modalidade presencial ou teletrabalho, em
regime integral ou parcial. A compensação de horário é limitada a duas horas diárias da jornada de
trabalho. O agente público que não cumprir com a determinação poderá ter desconto na sua
remuneração proporcionalmente às horas não compensadas. 

Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal deverão permanecer em funcionamento
nos horários de realização dos jogos da Seleção Brasileira, possibilitando ao agente público optar
por exercer suas atividades no horário normal de expediente. Os dirigentes dos órgãos e entidades,
nas respectivas áreas de competência, deverão assegurar a preservação e funcionamento integral
dos serviços considerados essenciais.

Fonte: Ministério da Economia, em 11.11.2022
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